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AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55-PG/2022.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU-SP torna público, a quem interessar possa, a revogação

da homologação do Pregão Eletrônico nº 10/2022, com as empresas INSTITUTO PASSANDO A GUARDA

DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DA CULTURA., inscrita sob o CNPJ n.º 11.413.347/0001-82 e HASIC

GESTÃO E CONSULTORIA LTDA.-M.E., inscrita sob o CNPJ n.º 13.487.685/0001-94, nos termos da Lei nº

8.666 de 21 de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 3.555, de 8 de

agosto de 2000 e as alterações posteriores, e Decretos Municipais n.º 5.205, de 24 de novembro de 2004,

alterado pelo Decreto n.º 5.247, de 29 de março de 2005, e n.º 5.278, de 27 de junho de 2005, alterado

pelo Decreto n.º 7.762, de 06 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes, a qual teve a sua

publicação veiculada na edição n.º 95, do Diário Oficial da União, no dia 20 de maio de 2022, sexta-feira,

página 414, caderno Prefeituras > Estado de São Paulo > Prefeitura Municipal de Jahu, Seção 3, uma vez

que o projeto em questão, pautado pelo convênio 909936/2021, foi rejeitado convênio pelo Ministério da

Cidadania, conforme consta melhor informado nos autos processuais e na plataforma Mais Brasil.

Fica determinado, a contar da data desta publicação, o prazo de 03 (três) dias úteis para que as

interessadas apresentem recurso contra a decisão que tomou por REVOGADA a HOMOLOGAÇÃO do

Pregão Eletrônico em questão.

Jahu, 1º de agosto de 2.022.

FILIPE HERNANDES DIAS CRISTOFARO

Secretario de Economia e Finanças

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


